
 ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 2004 1ª Fase do Concurso Nacional de Acesso 

Estabelecimento: 3022

Curso Superior: 0625

Instituto Politécnico de Beja - Escola Superior de Educação de Beja

Educação de Infância
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DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA

OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 18 1820 62
2ª 15 317 10
3ª 22 325 10
4ª 12 314 10
5ª 10 211 7
6ª 11 013 0

Total 88 29

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Açores 1 1 01 04
Madeira 1 3 03 08
Pref. Regional 1 40 1445 4814 116.3
Geral 88 15100 5217 109.4

Total 132 29

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Agrupamento 4 / geral 43 1049 34R840

Agrupamento 1 / geral 21 1024 34R810

Ens. secundário recorrente (todos 11 413 14U220

Agrupamento 2 / geral 4 05 0R820

Agrupamento 3 / geral 2 02 0R830

Ens. sec. recorrente privado e coo 1 11 3U230

Arte e técnicas de ourivesaria e m 1 11 3R882

Agrupamento 4 / comunicaçao 1 11 3R841

Técnico de hotelaria/recepçao e at 1 11 3P445

3.º curso 1 11 3E003

Agrupamento 1 / informática 1 01 0R813

Técnico auxiliar de infância 1 01 0P396

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Faro 21 124 3
Beja 20 1323 45
Évora 12 314 10
Setúbal 9 610 21
Lisboa 7 18 3
R. A. Madeira 3 03 0
Oeste 3 13 3
Leiria 3 23 7
R. A. Açores 2 02 0
Braga 1 01 0
Coimbra 1 11 3
Aveiro 1 01 0
Porto 1 01 0
Santarém 1 01 0
Viana do Castelo 1 01 0
Vila Real 1 01 0
Portalegre 1 11 3

Total 88 29

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 119.3
Prova de ingresso 107.6
Média do 12º ano 124.9
Média do 10º/11º ano 125.9

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 1 01 0
Femin. 87 2999 100

Total 88 29

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 1
Prova ingresso (não fez) 7
Prova ingresso (s/mínima) 13
Pré-requisito (não fez) 0
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